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PORTARIA nº 177/2016. 

 

Edimar de Freitas Alboneti, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR em sua totalidade a portaria nº 088 de 30/05/2014 que nomeava servidores 

efetivos para comporem a Unidade Gestora de Transferência (UGT) do município de Barra do Jacaré – 

PR. 

 

II – Fica os efeitos desta portaria retroativos a 01/10/2016 e revogada a portaria 088/2014 de 

30/05/2014. 

Registre-se, 

Certifique-se e 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barrado Jacaré, em 03 de outubro 2016. 

 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 
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